DECRETO MUNICIPAL Nº 123/2017         SÃO MARTINHO/RS, 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 26.000,00”.

MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.848 de 21 de dezembro de 2016, e com a Lei Municipal nº 2925/2017 de 17 de outubro de 2017;
DECRETA:

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São Martinho autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
2003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil						R$ 1.000,00
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 500,00
3390.14.00.00.00 –Diárias – Civil						R$ 800,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
2.021 – Manutenção, Reestruturação e Conservação de Estradas Vicinais do Município
3390.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 10.000,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.028 – Manutenção da secretaria municipal de saúde
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 					R$ 2.600,00
3390.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 	R$ 500,00
3390.48.00.00.00 – Outros auxílios financeiros a pessoa física 		R$ 760,00
2.105 – Programa Próteses Dentárias – LRPD Estadual  
3393.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 450,00      
2070 – Programa Incentivo Atenção Básica PIES
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 1.400,00
 
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
2093 – Manutenção e atividades do CRAS
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil 						R$ 100,00       
3390.30.00.00.00 – R$ 1.300,00
2034 – Manutenção e desenvolvimento dos programas FEAS
3390.30.00.00.00 –  Material de Consumo					R$ 330,00
2031 – Manutenção da Secretaria do Trabalho, Cidadania, Assistência Social e Habitação  
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção 			R$ 150,00
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil 						R$ 110,00

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
2035 – Cesta Básica /Vale alimentação Servidores
3390.46.00.00.00 – Auxilio Alimentação 					R$ 5.400,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO CULTURA E TURISMO 
2038 – Apoio a Entidades Culturais, Associações sem fins lucrativos  
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 		R$ 600,00
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TOTAL 									R$ 26.000,00
						Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior servirão de recursos:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
1016 – Equipamentos e móveis para a secretaria de finanças 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente			R$ 2.940,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
1023 – Incentivo/ bonificação da bacia leiteira e inseminação artificial
3390.48.00.00.00 – Outros auxílios financeiros a pessoa física 		R$ 2.590,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.105 – Programa Prótese Dentárias – LRPD Estadual  
3393.32.00.00.00 – Outros materiais para distribuição gratuita 		R$ 450,00
1131 – Construção ou Ampliação da Unidade Básica de Saúde  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 					R$ 3.360,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
1119 – Construção Unidades Habitacionais – Urbana - Contrapartida
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 					R$ 990,00
1120 – Construção Unidades Habitacionais – Rural - Contrapartida
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 					R$ 990,00
1080 – Construção e Adaptação de centros Sociais comunitários 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 					R$ 3.490,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO
2039 – Atividades CMD e promoção campeonato Desportivos 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 		R$ 2.080,00
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 		R$ 900,00
3390.31.00.00.00 – Premiações culturais, artísticas, cientificas 		R$ 490,00
2038 – Apoio a Entidades culturais, Associações sem fins lucrativos 
3350.43.00.00.00 – Subvenções sociais 					R$ 5.990,00
2037 – Manutenção da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo 	
3390.39.00.00.00 –  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica		R$ 1.730,00
                                                 
	
TOTAL GERAL								R$ 26.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2017.
Registre-se e publique-se:


MARINO KREWER
Prefeito Municipal

DIOGO SAMUEL RITTER
Secretário Municipal de Administração

